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Abordagem teórica da forma e atribuições que a NLLC reservou ao 
órgão jurídico

ATUAÇÃO DO 
ÓRGÃO JURÍDICO 
E A NLLC



Lei nº 8.666/93

Art. 38. (...) 
Parágrafo único. As minutas 
de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, 
acordos, convênios ou 
ajustes devem ser 
previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.

Lei nº 14.133/2021

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 
processo licitatório seguirá para o órgão 
de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise 
jurídica da contratação. (...)
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração 
também realizará controle prévio de 
legalidade de contratações diretas, 
acordos, termos de cooperação, 
convênios, ajustes, adesões a atas de 
registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos.



Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 
processo licitatório seguirá para o órgão 
de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise 
jurídica da contratação. (...)
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração 
também realizará controle prévio de 
legalidade de contratações diretas, 
acordos, termos de cooperação, 
convênios, ajustes, adesões a atas de 
registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos.
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Art. 8º, § 3º As regras relativas à atuação do agente de 
contratação e da equipe de apoio, (...)  serão 
estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a 
possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos 
de assessoramento jurídico e de controle interno para 
o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto nesta Lei.

Art. 19, IV - instituir, com auxílio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno, 
modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros 
documentos, (...).
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modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros 
documentos, (...).

Art. 117, § 3º O fiscal do contrato será auxiliado
pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão 
dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: (...)  IV - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. (...)
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput 
deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras:. 
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§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput 
deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras:. 

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser 
desconsiderada (...) observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia.

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou 
contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: (...) V -
análise jurídica prévia, com posicionamento 
conclusivo (...)
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Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração 
(...). Parágrafo único. Na elaboração de suas 
decisões, a autoridade competente será auxiliada 
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá 
dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações
necessárias. 

análise jurídica prévia, com posicionamento 
conclusivo (...)
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Fase 
preparatória

Fase externa Recursos Contrato Sanções

Controle de 
legalidade (art. 53) 

e auxílio na 
elaboração de 

minutas padrão 
(art. 19, IV)

Auxílio na decisão 
de recursos (art. 

168)

Análise jurídica na 
aplicação da 

sanção, 
desconsideração e 
reabilitação (arts. 
156, 160 e 163)

Auxílio ao agente 
de contratação 

(art. 8º)

Auxílio ao fiscal 
do contrato (art. 

117)



Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores 
públicos que tiverem participado dos procedimentos 
relacionados às licitações e aos contratos de que trata esta 
Lei precisarem defender-se nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial em razão de ato praticado com 
estrita observância de orientação constante em parecer 
jurídico elaborado na forma do § 1º do art. 53 desta Lei, a 
advocacia pública promoverá, a critério do agente público, 
sua representação judicial ou extrajudicial.
(...)
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Valorização da 
carreira

Risco do aumento 
do volume de 
trabalho e à 
racionalidade da 
atuação



Atuação 
fundamental em 

todo o processo de 
contratação

O problema da 
segregação de 
funções e as 
diversas atividades 
jurídicas



Atuação próxima 
do órgãos jurídico 
aos demais atores 
do processo 

Confusão na 
divisão de tema 
“jurídico e o “não 
jurídico”. 
Responsabilidade



Sistematização das funções do órgão jurídico na NLLC e os seus 
diferentes regimes de atuação

“ASSESSORAMENTO” 
JURÍDICO



Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94)

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:
I - a postulação a órgão do Poder Judiciário e aos 
juizados especiais;
II - as atividades de CONSULTORIA, ASSESSORIA e 
direção jurídicas.



I - a postulação a órgão do Poder Judiciário e aos 
juizados especiais;
II - as atividades de CONSULTORIA, ASSESSORIA e 
direção jurídicas.

 orientações 
prestadas mediante 
figuras de 
manifestação 
formais (parecer, 
referenciais, nota, 
cota, etc)

 orientações 
prestadas por meios 
de exteriorização de 
menor formalismo 
(reuniões, telefones, 
mensagens 
eletrônicas, etc)

Assessoramento jurídico
(NLLC) 



Atividade de Consultoria na NLLC

Controle prévio de legalidade da fase preparatória (art. 53); 

Análise jurídica prévia no caso de aplicação de sanção de 
declaração de inidoneidade (art. 156, §6º)

Análise jurídica prévia no caso de desconsideração da 
personalidade jurídica (art. 160).

Análise jurídica prévia na hipótese de pedido  reabilitação 
(art. 163, IV)



Apoiar a atuação do agente de contratação e da equipe de 
apoio (Art. 8º, § 3º)

Auxiliar na elaboração das minutas padrão (Art. 19, IV );

Auxiliar o fiscal do contrato no caso de dúvidas e subsidiá-lo 
com informações l (art. 117, §3º)

Auxiliar a autoridade competente na decisão de recursos 
(art. 168) 

Atividade de Assessoria na NLLC



Análise dos instrumentos previstos na NLLC como solução ao trabalho 
do jurídico – Minutas padrão, pareceres referenciais, critérios de 
urgência, etc.

SOLUÇÕES PARA A 
ATUAÇÃO DO ÓRGÃO 
JURÍDICO 



Ampliação das minutas 
padronizadas e pareceres 
referenciais

Dispensa da análise jurídica em 
algumas hipóteses (baixo valor, 
baixa complexidade, entrega 
imediata do bem, minuta padrão)

Apreciar o processo licitatório 
conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de 
prioridade (Art. 53, I)

Art. 19. Os órgãos da 
Administração (...) deverão: (...)

IV - instituir, com auxílio dos 
órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno, 
modelos de minutas de editais, 
de termos de referência, de 
contratos padronizados e de 
outros documentos, admitida a 
adoção das minutas do Poder 
Executivo federal por todos os 
entes federativos;















Ampliação das minutas 
padronizadas e pareceres 
referenciais

Dispensa da análise jurídica em 
algumas hipóteses (baixo valor, 
baixa complexidade, entrega 
imediata do bem, minuta padrão)

Apreciar o processo licitatório 
conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de 
prioridade (Art. 53, I)

Art. 53. (...) § 5º É dispensável
a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato 
da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá 
considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, 
a entrega imediata do bem ou a 
utilização de minutas de editais 
e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes 
previamente padronizados pelo 
órgão de assessoramento 
jurídico.





Ampliação das minutas 
padronizadas e pareceres 
referenciais

Dispensa da análise jurídica em 
algumas hipóteses (baixo valor, 
baixa complexidade, entrega 
imediata do bem, minuta padrão)

Apreciar o processo licitatório 
conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de 
prioridade (Art. 53, I)

Art. 53. (...) § 1º Na elaboração 
do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da 
Administração deverá:

I - apreciar o processo 
licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição 
de prioridade;

(...)



Análise da elaboração de parecer em sede de controle prévio de 
legalidade. Elementos e conteúdo dos pareceres 

CONTROLE PRÉVIO 
DE LEGALIDADE DA 
FASE PREPARATÓRIA



Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 
processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
(...)



Controle prévio de legalidade 

Exige a elaboração de um parecer jurídico (não é 
possível nota e cota, nem mesmo assessoria informal)

O parecer jurídico é obrigatório e opinativo. Sua 
ausência impede o andamento do processo, salvo nos 
casos do §5º (baixo valor, complexidade, minuta, etc)

Ao final da fase preparatória do processo licitatório

Análise da fase preparatória



NLLC, Art. 17. O processo de licitação observará as 
seguintes fases, em sequência:
I - preparatória;
II - de divulgação do edital de licitação;
(...)

O que é a fase preparatória 

Análise da fase preparatória



O que é a fase preparatória 

Decreto Estadual nº 15.941/2022 (dispõe sobre a fase preparatória)
Art. 4º A fase preparatória (...) observará as seguintes etapas:
I - procedimento inicial;
II - designação da equipe de planejamento;
III - estudo técnico preliminar;
IV - elaboração do termo de referência;
V - elaboração da minuta de edital de licitação, se for o caso;
VI - pesquisa de preço, nos termos do Decreto Estadual nº 15.940, de 
26 de maio de 2022; 
VII - análise de riscos de cada contratação pública, quando for o 
caso, na forma do disposto no art. 11-A deste Decreto. 



O que é a fase preparatória 

1 Abertura do processo Verificar a competência

2 Estudo Técnico Preliminar Art. 18, §1º

3 Termo de Referência Art. 6º, XXIII e art. 40, § 1º

4 Pesquisa de preço Art. 23 e regulamento próprio

5 Minuta de Edital Arts. 18, caput, 22 e 24 a 27,

6 Minuta de Contrato Art. 92

7 Análise de riscos Regulamento próprio







Elaboração do parecer

Art. 53. II - redigir sua manifestação em linguagem 
simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica;
III - (VETADO).
§ 2º (VETADO).



Estrutura e Forma do 
Parecer: a) Número 
sequencial; b) Relatório; c) 
delimitação da análise; d) 
Desenvolvimento jurídico e 
e) Conclusão.

A conclusão deve ser 
estruturada sob a forma de 
itens, quando for o caso, 
condensando-se todas as 
observações ou ressalvas 
eventualmente apontadas

Elaboração do parecer











A conclusão do parecer pode ser 
de três tipos: (1) prosseguimento; 
(2) prosseguimento, com ressalva 
da necessidade de atendimento de 
recomendações; (3) não 
prosseguimento da contratação.

Elaboração do parecer

No caso de prosseguimento, 
com ressalva, não cabe 
pronunciamento subsequente 
de verificação do cumprimento 
das recomendações 
consignadas.







A análise jurídica da fase 
preparatória e a estrutura do 
parecer jurídico devem 
seguir a ordem sequencial 
da etapa analisada 

Elaboração do parecer

Destinatário do parecer: 
linguagem simples e 
compreensível e de forma 
clara e objetiva



O problema do tamanho do 
parecer: Deve ser 
inversamente proporcional 
a qualidade da fase 
preparatória.

Elaboração do parecer

É necessário abordar todos os 
pontos no parecer, mesmo 
aqueles corretos



Evitar a transcrição integral 
de legislação, julgados ou 
teses utilizadas em pareceres
anteriores.

Evitar terminologias próprias 
da área do Direito.

Elaboração do parecer

Registrar os precedentes jurídicos 
adotados na tese.

No caso de existir mais de uma 
possibilidade, levar ao 
conhecimento do gestor o 
entendimento jurídico alternativo
e sua respectiva fundamentação.



A análise jurídica deve se ater 
aos aspectos jurídicos. 

A importância de 
regulamentação do limite ou a 
utilização de regulamentos já 
existentes.

Diretivas de atuação da área consultiva na PGE/MS
(Resolução Conjunta PGE/CGPGE/MS/N. º 05, de 22 de outubro de 2020)

Elaboração do parecer



4ª DIRETIVA – DOS TEMAS NÃO JURÍDICOS.
O parecer jurídico deve evitar posicionamentos sobre temas não jurídicos, tais 
como os técnicos, administrativos ou de conveniência e oportunidade.

Diretivas de atuação da área consultiva na PGE/MS
(Resolução Conjunta PGE/CGPGE/MS/N. º 05, de 22 de outubro de 2020)



19ª DIRETIVA - PROCESSOS DE LICITAÇÃO - ANÁLISE ESTRITAMENTE
JURÍDICA
(...) nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, econômica, financeira e orçamentária, dentre os quais, os 
exemplificados a seguir:
(1) as escolhas do gestor público;
(2) o motivo apresentado para fins de justificar a necessidade da contratação;
(3) as especificações técnicas do objeto;
(...)
(7) A descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 
salvo na hipótese em que estes puderem causar notória restrição de  
competitividade no certame sem a devida justificativa para a sua exigência, 
circunstância em que o parecer jurídico deverá apenas alertar o gestor para 

Diretivas de atuação da área consultiva na PGE/MS
(Resolução Conjunta PGE/CGPGE/MS/N. º 05, de 22 de outubro de 2020)







Diretivas de atuação da área consultiva na PGE/MS
(Resolução Conjunta PGE/CGPGE/MS/N. º 05, de 22 de outubro de 2020)

19ª DIRETIVA - PROCESSOS DE LICITAÇÃO - ANÁLISE ESTRITAMENTE
JURÍDICA
(...) nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, econômica, financeira e orçamentária, dentre os quais, os 
exemplificados a seguir:
(1) as escolhas do gestor público;
(2) o motivo apresentado para fins de justificar a necessidade da contratação;
(3) as especificações técnicas do objeto;
(...)
(7) A descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 
salvo na hipótese em que estes puderem causar notória restrição de  
competitividade no certame sem a devida justificativa para a sua exigência, 
circunstância em que o parecer jurídico deverá apenas alertar o gestor para 





19ª DIRETIVA - PROCESSOS DE LICITAÇÃO - ANÁLISE ESTRITAMENTE
JURÍDICA
(...) nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, econômica, financeira e orçamentária, dentre os quais, os 
exemplificados a seguir:
(1) as escolhas do gestor público;
(2) o motivo apresentado para fins de justificar a necessidade da contratação;
(3) as especificações técnicas do objeto;
(...)
(7) A descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 
salvo na hipótese em que estes puderem causar notória restrição de  
competitividade no certame sem a devida justificativa para a sua exigência, 
circunstância em que o parecer jurídico deverá apenas alertar o gestor para 
esse aspecto;
(4) a regularidade das planilhas de quantitativos e a escolha do documento 

Diretivas de atuação da área consultiva na PGE/MS
(Resolução Conjunta PGE/CGPGE/MS/N. º 05, de 22 de outubro de 2020)









competitividade no certame sem a devida justificativa para a sua exigência, 
circunstância em que o parecer jurídico deverá apenas alertar o gestor para 
esse aspecto;
(4) a regularidade das planilhas de quantitativos e a escolha do documento 
utilizado para fins de quantificação do bem a ser adquirido ou do serviço a ser 
contratado, ressalvada a hipótese de identificação notória de contradição 
entre o documento acostado e a justificativa apresentada;
(5) as análises e respectivas conclusões quanto ao levantamento de mercado;
(6) a justificativa técnica e econômica para o agrupamento de itens em lote 
quando o objeto a ser licitado for divisível, ressalvada a hipótese de a 
justificativa econômica não restar devidamente demonstrada nos autos;
(...)
(9) a estimativa do valor da contratação e a respectiva pesquisa de preços que 
a ampara, ressalvada a hipótese de manifesta contrariedade ao ato normativo 
que disciplina a realização desta fase procedimental;
(...)

Diretivas de atuação da área consultiva na PGE/MS
(Resolução Conjunta PGE/CGPGE/MS/N. º 05, de 22 de outubro de 2020)







competitividade no certame sem a devida justificativa para a sua exigência, 
circunstância em que o parecer jurídico deverá apenas alertar o gestor para 
esse aspecto;
(4) a regularidade das planilhas de quantitativos e a escolha do documento 
utilizado para fins de quantificação do bem a ser adquirido ou do serviço a ser 
contratado, ressalvada a hipótese de identificação notória de contradição 
entre o documento acostado e a justificativa apresentada;
(5) as análises e respectivas conclusões quanto ao levantamento de mercado;
(6) a justificativa técnica e econômica para o agrupamento de itens em lote 
quando o objeto a ser licitado for divisível, ressalvada a hipótese de a 
justificativa econômica não restar devidamente demonstrada nos autos;
(...)
(9) a estimativa do valor da contratação e a respectiva pesquisa de preços que 
a ampara, ressalvada a hipótese de manifesta contrariedade ao ato normativo 
que disciplina a realização desta fase procedimental;
(...)

Diretivas de atuação da área consultiva na PGE/MS
(Resolução Conjunta PGE/CGPGE/MS/N. º 05, de 22 de outubro de 2020)







competitividade no certame sem a devida justificativa para a sua exigência, 
circunstância em que o parecer jurídico deverá apenas alertar o gestor para 
esse aspecto;
(4) a regularidade das planilhas de quantitativos e a escolha do documento 
utilizado para fins de quantificação do bem a ser adquirido ou do serviço a ser 
contratado, ressalvada a hipótese de identificação notória de contradição 
entre o documento acostado e a justificativa apresentada;
(5) as análises e respectivas conclusões quanto ao levantamento de mercado;
(6) a justificativa técnica e econômica para o agrupamento de itens em lote 
quando o objeto a ser licitado for divisível, ressalvada a hipótese de a 
justificativa econômica não restar devidamente demonstrada nos autos;
(...)
(9) a estimativa do valor da contratação e a respectiva pesquisa de preços que 
a ampara, ressalvada a hipótese de manifesta contrariedade ao ato normativo 
que disciplina a realização desta fase procedimental;
(...)

Diretivas de atuação da área consultiva na PGE/MS
(Resolução Conjunta PGE/CGPGE/MS/N. º 05, de 22 de outubro de 2020)







competitividade no certame sem a devida justificativa para a sua exigência, 
circunstância em que o parecer jurídico deverá apenas alertar o gestor para 
esse aspecto;
(4) a regularidade das planilhas de quantitativos e a escolha do documento 
utilizado para fins de quantificação do bem a ser adquirido ou do serviço a ser 
contratado, ressalvada a hipótese de identificação notória de contradição 
entre o documento acostado e a justificativa apresentada;
(5) as análises e respectivas conclusões quanto ao levantamento de mercado;
(6) a justificativa técnica e econômica para o agrupamento de itens em lote 
quando o objeto a ser licitado for divisível, ressalvada a hipótese de a 
justificativa econômica não restar devidamente demonstrada nos autos;
(...)
(9) a estimativa do valor da contratação e a respectiva pesquisa de preços que 
a ampara, ressalvada a hipótese de manifesta contrariedade ao ato normativo 
que disciplina a realização desta fase procedimental;
(...)
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Qualquer motivação/justificativa vale? É preciso avaliar a 
justificativa? E a justificativa genérica? 

Jurisprudência consolidada das cortes de contas e temas não 
jurídicos: O que fazer?

É necessário avaliar o conteúdo do Termo de Referência?

Definição do objeto no TR: deve ser avaliado se a 
especificação é precisa e suficiente?



76

É necessário avaliar o conteúdo do ETP?

Qualquer motivação/justificativa vale? É preciso avaliar a 
justificativa? E a justificativa genérica? 
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É necessário avaliar o conteúdo do Termo de Referência?

Definição do objeto no TR: deve ser avaliado se a 
especificação é precisa e suficiente?



Qualquer motivação/justificativa vale? É preciso avaliar a 
justificativa? E a justificativa genérica? 
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É necessário avaliar o conteúdo do ETP?

Jurisprudência consolidada das cortes de contas e temas não 
jurídicos: O que fazer?

É necessário avaliar o conteúdo do Termo de Referência?

Definição do objeto no TR: deve ser avaliado se a 
especificação é precisa e suficiente?





Qualquer motivação/justificativa vale? É preciso avaliar a 
justificativa? E a justificativa genérica? 
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É necessário avaliar o conteúdo do ETP?

Jurisprudência consolidada das cortes de contas e temas não 
jurídicos: O que fazer?

É necessário avaliar o conteúdo do Termo de Referência?

Definição do objeto no TR: deve ser avaliado se a 
especificação é precisa e suficiente?



Jurisprudência consolidada das cortes de contas e temas não 
jurídicos: O que fazer?

Qualquer motivação/justificativa vale? É preciso avaliar a 
justificativa? E a justificativa genérica? 
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É necessário avaliar o conteúdo do ETP?

É necessário avaliar o conteúdo do Termo de Referência?

Como analisar juridicamente a pesquisa de preço?



Análise da elaboração de parecer em sede de controle prévio de 
legalidade. Compra direta e Adesão à ata de registro de preço

CONTROLE PRÉVIO 
DE LEGALIDADE DE 
OUTROS PROCESSOS



§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração também 
realizará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de 
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de 
registro de preços, outros instrumentos congêneres 
e de seus termos aditivos.



O processo de adesão à ata de registro de preço 
pressupõe um parecer próprio, com análise de 
legalidade para os requisitos da adesão. 
Não é necessária a análise do processo licitatório, 
feito pelo órgão gerenciador, e que deu origem à 
ARP.



Estrutura do 
Parecer

Hipótese de 
cabimento 

(dispensa ou 
inexigibilidade)

Documentos do art. 
72

Parecer na contratação direta



Art. 72. O processo de contratação direta, (...) deverá
ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;



recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.



Análise da função de assessoria jurídica (informal) e os seus cuidados

ASSESSORIA 
JURÍDICA 
(INFORMAL)



orientações prestadas sem formalismo (reuniões, 
telefones, mensagens eletrônicas, etc)

Apoio rápido e “imediato” que evita a interrupção do 
certame

A assessoria não impede que uma dúvida jurídica se 
torne um parecer

Sempre alerte o gestor para não juntar conversas, e-
mails, etc.

Registro das consultas informais: necessidade de 
histórico e de racionalidade na atuação





OBRIGADO!
Alguma dúvida?
Entrem em contato: 

▸ acarvalho@pge.ms.gov.br

mailto:acarvalho@pge.ms.gov.br

